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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 420.467 - SP (2013/0356575-4)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : PAULO ALEXANDRE TRENTIN BUENO 
ADVOGADO : RENATO DA COSTA GARCIA  - SP251201 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL interpostos por PAULO ALEXANDRE TRENTIN BUENO 

com fulcro no art. 1.043 do Código de Processo Civil.

A parte embargante insurge-se contra o acórdão embargado em razão da 

divergência com o AgRg no REsp n. 1.732.505/MG; o AgRg no REsp n. 

1.735.061/MG; o AgRg no REsp n. 1.688.105/MS; o REsp n. 184.156/SP; o REsp n. 

683.702/RS e o REsp n. 856.706/AC, todos proferidos pela Quinta Turma e relativos à 

correta aplicação da Súmula n. 7/STJ.

Sustenta a existência de divergência com o HC 133028 e RHC 128094, 

proferidos pelo Supremo Tribunal Federal, e com o HC n. 63640/SP e o REsp n. 

473.102/SP, proferidos pela Quinta Turma, que tratam da aplicação de regime inicial de 

cumprimento de pena menos gravoso, em razão da existência de circunstâncias judiciais 

favoráveis.

Prossegue apontando como paradigmas o HC 130.641/SC e o HC 

89.321/MS, proferidos pela Quinta Turma e o AgRg no HC 80.730/SP, proferido pela 

Sexta Turma, acerca  do entendimento de que "as condenações ostentadas pelo réu que 

transitam em julgado em data anterior à prática de outro delito não podem ser 

consideradas como maus antecedentes para efeito de valoração acerca da reincidência" 

(fl. 585).

Requer, desse modo, o provimento dos presentes embargos de divergência.

Verificou-se que o recurso de embargos de divergência não foi instruído com 

a guia de custas e o respectivo comprovante de pagamento, razão pela qual concedi, à fls. 

594/595, prazo para regularizar o vício pontado, retornando os autos conclusos com a 
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certidão de decurso de fl. 599.

É o relatório. Decido.

Os embargos não reúnem condições de serem processados.

Mediante análise dos autos, verificou-se que os embargos de divergência não 

foram instruídos com a guia de custas devidas ao STJ e o respectivo comprovante de 

pagamento. Assim, incide na espécie o disposto na Súmula n. 187 deste Tribunal, o que 

leva à deserção do recurso.

Percebeu-se haver, no STJ, a referida irregularidade no recolhimento do 

preparo, razão pela qual a parte foi intimada para regularizar o óbice. Porém, embora 

regularmente intimada para sanar referido vício, quedou-se inerte. Dessa forma, os 

embargos de divergência não foram devida e oportunamente preparados.

Ademais, dispõe o art. 266 do Regimento Interno do Superior Tribunal de 

Justiça que "cabem embargos de divergência contra acórdão de Órgão Fracionário que, 

em recurso especial, divergir do julgamento atual de qualquer outro Órgão Jurisdicional 

deste Tribunal.”

Também os incisos I e II do art. 1.043 do Código de Processo Civil 

estabelecem que é embargável a decisão do órgão fracionário que, "em recurso 

extraordinário ou em recurso especial, divergir do julgamento de qualquer outro órgão do 

mesmo tribunal".

Conforme transcrito nos dispositivos acima, os embargos de divergência têm 

como escopo a uniformização interna da jurisprudência deste Superior Tribunal de 

Justiça, sendo inadmissível, portanto, a colação de acórdãos de outros tribunais, no caso, 

do Supremo Tribunal Federal, como paradigmas. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE O 
ACÓRDÃO EMBARGADO E OS PARADIGMAS. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE IDENTIDADE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS. 
NÃO CABIMENTO DE EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PARA DISCUTIR 
ACERTO OU DESACERTO DE REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO 
DE RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO 
DESPROVIDO.

[...]
4. Considerando que os embargos de divergência objetivam uniformizar 
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a jurisprudência interna do Tribunal, de modo a retirar antinomias entre 
julgamentos sobre questões ou teses submetidas à sua apreciação, são incabíveis 
os embargos quando os paradigmas são oriundos de outros Tribunais, como no 
caso.

5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EAREsp 822.087/GO, relator Ministro Antonio Saldanha 

Palheiro, Terceira Seção, julgado em 22/3/2017, DJe de 27/3/2017).

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
UNIFORMIZAÇÃO COM JURISPRUDÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. PARADIGMA PROFERIDO EM SEDE DE HABEAS 
CORPUS. INADMISSIBILIDADE. EXAMES TÉCNICOS DE 
ADMISSIBILIDADE DO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO.

1. Os embargos de divergência têm como escopo a uniformização da 
jurisprudência dos órgãos julgadores desta Corte, garantindo aos jurisdicionados 
uma única e correta interpretação da legislação infraconstitucional federal. 
Assim, mostra-se inviável a busca da pacificação da jurisprudência desta Corte 
com a jurisprudência de outros tribunais.

[...]
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl nos EAREsp 471.430/SP, relator Ministro Gurgel De 

Faria, Terceira Seção, julgado em 13/5/2015, DJe de 26/5/2015).

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
DISSÍDIO COM PRECEDENTES DE OUTROS TRIBUNAIS. 
NÃO-CABIMENTO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS 
FORMAS. INAPLICABILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. Os embargos de divergência, previstos nos arts. 266 e 267 do RISTJ, 
visam tão-somente a pacificar dissonância interna verificada entre julgamentos 
proferidos por órgãos distintos desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EAg 1171821/PR, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, 

Segunda Seção, julgado em 28/3/2012, DJe de 9/4/2012).

Ainda,  verifica-se que a parte embargante também apresenta como 

paradigmas julgados proferido em sede de habeas corpus.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que, em sede de embargos de divergência, não se admite como paradigma 

acórdão proferido em ações que possuem natureza de garantia constitucional como 

habeas corpus, recurso ordinário em habeas corpus, mandado de segurança, recurso 

ordinário em mandado de segurança, habeas data e mandado de injunção.

Ressalte-se que mesmo sob a vigência do novo Código de Processo Civil, 

os arts. 1043, § 1º do CPC e 266, § 1º do Regimento Interno do Superior Tribunal de 

Justiça delimitaram o confronto de teses jurídicas objeto dos embargos de divergência 

àquelas decorrentes do julgamento de recursos e ações de competência originária. Não 
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podem, pois, servir como paradigma, os julgados relativos a ações constitucionais.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDICAÇÃO DE ARESTO ORIUNDO DO JULGAMENTO DE 
MANDADO DE SEGURANÇA PARA EMBASAR A DIVERGÊNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.043, § 1º, DO CPC/2015. 1. Mesmo na 
égide do novo CPC, o § 1º do art. 1.043 restringe os julgados que podem ser 
objetos de comparação, em sede de embargos de divergência, a recursos e 
ações de competência originária, não podendo, portanto, funcionar como 
paradigma acórdãos proferidos em ações que têm natureza jurídica de 
garantia constitucional, como os habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data e mandado de injunção. O mesmo raciocínio vale para 
enunciados de súmula de tribunais. 2. Agravo interno não provido" (AgInt 
nos EAREsp 474.423/RS, Corte Especial, relatora Ministra Nancy 
Andrighi, DJe de 10/5/2018).

Ante o exposto, com fundamento no art. 21-E, inciso V, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, c.c. art. 266-C, do mesmo diploma legal, 

indefiro liminarmente os embargos de divergência.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 08 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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